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1 - Prova Pericial de Engenharia

1.1 - Nomeacado do perito e indicacao do assistente técnico:

v Artigos 464 a 480 do CPC;

v Prova pericial pode ser requerida pelas partes ou de “oficio”;

v Juiz ndo possui conhecimento técnico e cientifico de matéria de
engenharia - nomeacao de um perito de engenharia de sua confianca,;

v Partes indicam assistentes técnicos e formulam quesitos, de forma
facultativa;

v Proposta de honorarios do perito do juizo;

v Assistente técnico é pago pela parte que o contratou.

v' O assistente técnico pode ser substituido até a entrega do Parecer. ‘?i____":[g
Técni




1.2 - Fase pré-pericia para o assistente técnico:

v" Reunido com o advogado e com a parte;
v' Estudo da documentacao dos autos;

v' Formulacédo dos quesitos = matéria técnica da engenharia;

v" Busca de novos documentos (plantas, matriculas, certiddes, fotos e
outros;

v Contato inicial com o perito do juizo;




1.3 - Faseinicial da pericia:

v' Agendamento do inicio dos trabalhos periciais = peticdo protocolada pelo
perito do juizo na secretaria para publicacéo;

v’ Assistente técnico nao é intimado de nenhum ato sobre a pericia 2>
advogado da parte deve avisar ao assistente técnico;

v Diligéncia / vistoria com participacao dos assistentes técnicos >
levantamento de dados de campo;

v' Formulacado de quesitos suplementares - até o protocolo do laudo
pericial;




1.4 - Desenvolvimento da pericia:

v' Assistente técnico fornece dados ao Perito do Juizo (plantas, memoriais
descritivos, registros, pesquisa de valores, certiddes, tratamento estatistico,
fotos antigas, entre outros);

v' Reuniao entre o perito do juizo e o0s assistentes técnicos - facultativo;




1.5 - Conclusao dos trabalhos periciais:

v" Perito do juizo elabora uma minuta do Laudo Pericial e envia cépia para 0s
assistentes técnicos - nao € obrigatorio (nao previsto no CPC);

v’ Assistentes técnicos fazem suas consideracfes técnicas e retornam ao

perito do juizo (erro material, metodologia usada de forma equivocada, entre
outros);

v' Perito do juizo analisa se sao pertinentes as consideracdes técnicas dos
assistentes técnicos;

v Protocolo do Laudo Pericial pelo perito do juizo;




v Parecer Técnico dos assistentes técnicos:

- concordancia total - discordancia total
- discordancia parcial - concordancia tacita

v' Formulacado de quesitos para esclarecimentos por escrito ao perito
do juizo;

v' Esclarecimentos do perito do juizo em audiéncia de instrucdo e
julgamento - quesitos elaborados com antecedéncia;




1.6 - Nova Pericia:

v' As partes podem requerer nova pericia, justificando tecnicamente com base
no Parecer Técnico dos assistentes tecnicos, para convencer o0 Juiz da
necessidade de segunda pericia;

v A segunda pericia ndo anula a primeira.




1.7 - Sentencado Juiz:

v' O Juiz ndo esta adstrito ao laudo do perito do juizo, podendo prolatar a
sentenca com base no Parecer Tecnico do assistente técnico, dentro do
principio do livre convencimento do Juiz;

v A sentenca do Juiz pode se basear em qualquer tipo de prova
(documental, testemunhal, pericial ou confissdo), pois nenhuma prova tem
maior valor que a outra;

v. Em acles que envolvam a prova pericial de engenharia, fatalmente ela
sera crucial na sentenca do Juiz.




1.8 - Recurso das Partes:

v As partes podem recorrer a 22 instancia - para tanto, devem ter um
Parecer Técnico em discordancia total ou parcial bem fundamentado para
argumentar junto aos Desembargadores do Tribunal de Justica do Estado.




1.9 - Conclusao da atuacao do Assistente Técnico:

Formulacao de quesitos;

Acompanhamento da vistoria;

Quesitos suplementares;

Entrega da documentacao ao perito do juizo;

Argumentacéo e reuniao com o perito do juizo;
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Copia da minuta do Laudo Pericial antes do protocolo;




v Consideracdes técnicas antes do protocolo;
v Parecer Técnico;
v' Pedido de esclarecimentos;

v' Fundamentacéao técnica para nova pericia,

v' Fundamentacdao técnica para recurso na 22 instancia.
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